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LEI N.º 5.443 – de 1º de setembro de 2022.
Denomina Guarda Civil Municipal José Adir de Mello o Centro de Treinamento e Formação da Guarda Municipal.
PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador José Clemente da Silva Corrêa, que Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Denomina Guarda Civil Municipal José Adir de Mello o Centro de Treinamento e Formação da Guarda Municipal, localizado no Bairro União das Vilas em Uruguaiana, que se encontra sob domínio e posse da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito – SESTRA, conforme Decreto Municipal n.º 988, de 15 de outubro de 2021.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 1º de setembro de 2022.
Ver. Paulo Roberto Inda Kleinübing,
Prefeito Municipal em exercício.
Registre-se e publique-se,
Data supra.
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Elton Gilliard Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração.
Lei publicada no Jornal Cidade em 06/09/2022.
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